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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N' 100800 | /2022
PREGÃO ELETRONICO N" 01512022

Sra. Maria do Socorro Ribeiro da Silva Frota
Secretiiria Municipal de Educação

Considerando a indispensável continuidade dos serviços de locação
de veículos destinados ao trânsporte escolar, temos agora, a necessidade de pronogação da
vigência do contrato n' 0l/015/2022, celebrado com a empresa PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no

10.915.057/0001-74, nos autos do PE 015/2022, pelo prazo de 02 (dois) meses a partir da
sua assinatura.

Considerando ainda que o arÍ.57, da Lei no 8.666, de 1993, dispõe
sobre à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração pronogada por iguais e sucessivos periodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração, limitada a 48 (quarenta e oito) meses.
ENTENDEMOS necessiiria a pronogação do contrato de n' 0l/01512022, celebrado com a

Empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o no 10.915.057/0001-74, nos autos do Pregão Eletrônico n'01512022, pelo valor dos
serviços inicialmente contratados, RS 88.365,60 (oitenta e oito mil trezentos e sessenta e
cinco reais e sessenta centavos).

Assim sendo, antes da realização do primeiro termo aditivo
pretendido, remeta-se os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre a

possibilidade da pronogação da vigência do contrato.

Comunique-se à empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 10.915.05710001-74, sobre o aditivo
pretendido, para que ofereça manifestação se concorda com o aditivo em questão.

Lago dos Rodrigues - MA, 15 de Dezembro de 2022.

Francisco CS o

Requisitante da Secretaria Municipal de Educação

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centlo, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 0 1.6 1 2. 54 1/000 1 -33 - Fone: (99) 3632-13 50
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ESTADO DO MÀRANITÁO
PRXFEITT'RÀ MUMCIPAL DE I.AGO I}(r§ RODRIGUE§

coNÍRtTo No 01/u5na22
pnoc8fl§orr}{ff s?ráTfio NE 100un7/2022

mNTRtI|o DB Pn§fAçIO DE SEAWçOS OUE
8rÍnr §r rH SBnAx o ilwtdpto DE LAct)
TX§ RODBJGIIE§.IIA ATNAVÊS DA PREFrN'NA
I'ÜN'CIPAL DE UM D(N NODRIOI'E, E A
&TíPXEE{ PATIORANI ETíPREETIDINENÍAS E
smyrçosNRÉu,

Por €§te lns§-umento pârdcular, o MaNcÍPIo D8 ulao Das noünlêüw-
Jtí,i, auavés da PREFEnURÂ MUNICIPAL DE LAGO DOS RoDRIGUES, sltuade na Rua Olto
de Malo, s/n', Cêntro, Cep 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, lnscrita no CNPI sob o
no 01.612541/0801-33, por melo da Secreteria Municipal de EducaÉo, sltuada na Rua
Oito ds Maio, s/n', CenEo, Cep, 65.712-000 n€sta cidadê, neste ato representedo pda
Secretária Munlcipal de Educação a Sra Marla do Socorro RibeÍro da Sitva Frota,
portadora do CPF n! 35,Í,433.083-00, a segulr deromlnede CONTRÁTANTE, e a empresa
PÂNORÀMA §MPREENDIMEI{IOS E SERUçOS EIRELI, Situada na Rua Pedreiras no

224+, szle 04, centro, Parnarama - MÀ lnscrita no CNPI sob o ne 10.915.057/0001-7,í,
representada pelo Sr. Domlngos Canralho Llpes da §llva, portador da códula de
identidade nç 2.052.196 (SSP/PIJ e do CPF nr 922.3tN,313-15, a segulr denomlnada
CONTR.ATADÀ acordam c iwtam Íirmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal
ne 10.520, de 17 /7 /2002, Lel Federal ne 8.666/93, de 2l/06/93, e dteraçôes
posteriores, LC nc 123/06, LC nc 117 /14, Decreto Mualclpal a, 09/ZO2! àe
2l /01/2O2Li Decreto Municipal ao Ll /2021 de OB/OZlZO2lt Deoeto Fedcral 9,488/18
de 3l de agosto de 2018, Decreto Federel N! 10.024. de 20/0q/20'19. asslm como pelas
cláusulas a sE;ulr expressas:

1.1 O presentê csntrato têm pôr oblêto, por part! da confatada" a prestaÉo do§

serviços de locaçâo de veÍculos destinados ao transporte escolar, de lnteress€ dâ

Secretaria Municipal de Educação.

Aáuanla segundo - Da vlní,,loçúo desú ,,,stu,mento I llrndamertto legalt

Z.l. Este contr:lo tem como ampam lc8al a llcitâção na rnodalidade PR§GÃo
ELETRÔNICO de ol5 /2022 e rege-se pelas disposições €r(pressas na Lel Federal
]l-e 10.520, de l:l /712002, Lel Federal ne 8.666/93, d§ 21106193, e alteraçõcs
postêriores, LC nt L23/O6, LC ii 117/71, Decreto MunlclPal nc 09/2021 de
2f/01/2Ozl; Decreto Munlclpel no 7l/202! de 08/a2/2027; Decreto Federal
9388/18 de 31 de ágo§to de 2018, Dêcreto Federal Ne 10.02'1. de 20109/2019 e

suteltando-se aos prêceltos de dlrelto púbttco e aplicando'se, supledvamente, o§

Rua Oito dc Maio, §lLo, Centro, Iago do* Rodrigucc - MA
CNPJ 01.612.541/OOOI-33 - Fonc: (99) 3632-1350
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Cláusulo prlmclrz - Do obJeb:

I
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f,STADO DO MÀRÀNEÁO

PRf, EITURA MT]MCIPAL DE LÂGO DOS RODRIGT'ES

princípios- dâ teoria 6eral dos contratos e as dlsposíções de direlto privado. A
proposta de preços da empresa vencedora passa a intsgrar êste contrato,

Clúusula tercelrq - Iro 1{,lor @núa,Itdl:

3.1, Pelo objeto ord contratado, a Conffinte pagará à Contratade o valor gtobal de
Ri 88.365,60 (oltenta e oito m,l trez€ntos C sessena e dnco reals e 

-sesscnta

centavos].
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Item Dcscriçáo dos S€rylço§ Unidade Qurnt atd
totrl

Prêço

Unldrlo Total

I

ROTETRO 1 - O rct lro poisut
303 km dlórto e dcvcú rcr
luto com veÍ§ro üpo ôNIBUS,
capaddadr mínl.Íl3 para ,42

lugârÊs motor flê& 8l!§linâ,
dlcsrl'ou blocombusúvel
Eenlmliíào mêd§tcr ou
eüomátie, sktÊnu dc freio a
disco ou âb6, cm p€rtcitas
condlçôci d. uso c dc
scgurançá, qu! rtÊnda 15
r.rrmas da trârlslto, com
documentrÉo rtusliBd&
Pcrlodo lrlairüno: Tnleto com
saída às 06100 hores de hgo
dos Rodrlgucs com destlno
aos PoYo.dos: PoÉo dos
Cruzes, Centro dos
PasraÉ[hos, Marairzão,
lrguinho do §inúào, Leguirlho
dos Goaçelo B.rr.quÍúa,
Povoado Abreur, retornando
Às 07100 boras, Pcríodo
Vespcrdno: Írajdo com saída
às 11r30h dc Lago dos
Rodrlgues corl dc*tino :ot
Pwoado§: Poç5o dos Cruzes,
Centro dos Pô§saÍinhos,
Mar.larro, lagünho do
Sltdào, Iâgulúo dc cotrçalo,
BirrrCuirhÀ Abranr,
retornr.ndo ú 12i30 horat
COTÀ AMPLÂ
coNcoRRÊNaÂ 05%)

dllda 2 30 736,38 22.09l,10

Rua Oito de Maio, sln.o, Ccntro, lago dos Rodrigucs - MÂ
CNPJ 0t.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

,fl

Totsl
Mea!6

15



022

LRM M
lho noa

Adm 0

brica;

2
/2022

olba n"
MÂ

Adr!. I

ESTADODIO MÂRÂNEÁO
PRETEITURA MI]NICIPÀL DE LAGO DOS RODRIGUES

RO'T0IRO 1 . O rotdro possut
303 kn diáric e dev!á sêr
ícito com wículo tiFlo ÔNIBU§
capqcid.ds mltllmr parLll
lugan§, motor Aer, g..rolrna,
diesel ou btocornbusdvel,
transmlisao mgdnicâ ou
autonúdc4 sktêEl. de frrio â
dlsco ou abs, e,ll paícttai
coídlçõ€s d! uso e de
se$rnDça, quc atenda es
nonnes dr tÉntito, soÍn
doçumcntÉo .tlrlizsda.
Período Mrtútiro: Tr.ieto com
68{da à§ 06:00 hor.s dc lago
dos Rodrigues com desdno
aos PovoEdolr PoSo dor
Cruzer. Ccntro dos
Passarinho§. Mârâlazão,
l,igulnbo de SiÍÍúào, Lôgulnho
dos Gonç:lo, B.rmqulúa,
Povoado AbrarE r€tor'tando
às 07100 hores. Período
VespcÍÍino; Tnicto com saÍda
à§ 1I:30h dr L.to dos
RÕdrlgu€É com dertlno â06
PovoâdoÍ: Poçag do Crrrzcr,
Cqrtro dos Pãsarlnbos,
M{riJazào, Laguinbo do
Strdão, Iáguinho dos Gonçalo,
Bsrr.quirha, Ábrürs,
rctorn ndo àr 12:30 hora.s.
COT^ RBSÊRVADA PÂRÁ
ME/EPP/ME 25%

2 10 73638 7.363,80

Rua Oito dc Maio, s/a.o, Cerüo, I:go doa Rodrigues - MÂ
CNPJ 0l.612.541/0001.33 - Fone: (99) 3632-1350
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ESTADO DIO MÁRANEÃO
PREFEITTJRA MI]MCI?ÂL DE LAGO DOS RODRIGI'ES

ROTEIRO 2 . O rotetro pusüi
32 lor dlártcs ? drv!á *cr
fdto com wÍculo dpo ÔN I BUs,
caFctdâd! rúnlnu pan ,i2
lugarer, motor Ílcl' glsollra.
dlisel ou biosombujt y!1,
traosrlrlrsào mc(ât ca ou
automiüc4 si6tlmr d? ÍrÊio a
disco o,r ehs, cÍl príeltas
condiçô€s d! uso e de
sêtumnç{ qu. rtÉtrdí aJ
normrs dr lrlnslto, co!Í
documcotaÉo atualizeda.
Pcríodo Matudno: à.arcto com
sâída às 06:30 horas do
Psvoado S,o ,loão dâ Mate
com dcEdno ãos Povoâdos
CerEo do Alíplo. Cuba,
rebrmndo às 07:00 hons.
Período Vcsplrtlno: erjlto
com sâídâ à, 1I:40 do
Povqsdo São Jolo da MaE
corÍr de5üno a6 Povoado§
Cattro do ÁJlplo, c Cuba
retornando às 1?:20 hora§
CoTA AMPLA

A7

diárta ts 7363A 22.09t,1030

10 73638 7.363,80dlárÍr 5

RoTEIRO 2 - 0 rs.tm pos6ul
32 l«D dlárloa e daveá ser
íelto com vdculo üpo ÔNIBU§
cagrddadc rrÍsir!. p.r. 42
lugrres, motor flec gasdina,
dlcÍsl ou biocombusdycl,
transmissâo mccâniça oü
automádce, sl6tsrlu de frllo a
dlsco oo rbs, ern pcíêltas
cordlçoes de uso e de
sêgurarça, que .t!{ldr es
normar de dnslto, com
doc1ramtfÉo atuâllzrdÀ
Período Matudôol tr'aleto clm
sâIda à5 06130 horas do
Povoado 51o ,oto da Mata
com desüÍro ao6 Povoado§
Ccntro do AlÍpio, Cuba,
rcaorn2ndo à5 07:00 horalr
Pcíodo Vrsprílno: tr.ilto
com ÉÍda àr 11,40 do
Povoado Sào loão à Mata
corn desdno aos Povôrdos

lCcnro ao ÀlÍplo, c Cub:
rêtohándo às 12120 hor.s.
CgIÁ RESETVADA PÂRÁ
MB/EPP/ME (2596)

4

Rua Oito dc Maio, s/n.o,.Ceaao, Lago dos Rodrigucs - MÂ
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Forr: (99) 3632-1350
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ESTADD DO MÀRANüÀO
PREPE.ITTJRA MI'MCIPAL DE LAGO D]O§ RODRIGI,'ES

ROTEIRO 3 - 0 rotdro porsrt
100 lsn dÍíÍ!6 . dcverá ser
í.ito com Y!ícldo Upo ÔN IBU§,
cepâc{drdc mÍrínr. para ,+2

lu8ar.s, motor Ílcr; glsollna,
dler€l ou biocombusdv€l,
transmbsão macrnlca ou
autômáücâ, sistemâ de ÍrÊlo a
disco ou abs, GtÍ pcíÊitr§
condlçõee dc uso e de
§e8ulilÍ4a, que atmd: §
aormas d. trân lto. com
documentaÉo .U.lallreda
P.íodo Vcsp€Ídno: tr:i€to
com retda às 11:45 hores do
Povoâdo Sáo João dâ Uata
com dcs§no aoo Povoados:
São Francisco, Trê6 Poç6,
Cgba, rqlorÍraDdo às 12:20
horas, P{ríodg No$rnoi
Baleto <o«r §aÍd. à§ 17:20 do
Povoado São loâo & Maã
com deidro rc Poyoados:
Sâo Francjscq Três Poços,
Cuba r€torMndo àr 18i10
hores. COTÂ ÁMPut
coNcoRRENCtA 759{

diária 15 30 73638 22,09r,14

Rua Oito de Maio, s/ruo, Certro, lago dos Rodrigues - MÂ
CNPJ 01.612.541/Oml-33 -Fonc: (99) 3632-1350
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ESTADO DO MÀRANIIÃO
PRXFEITT'RA MI]NICIP.{L DE LAGO D(}§ NODRIGT'ES

6

R0TE|Ro 3 . 0 rutrln, possui
100 km dlário. c devcrá scf
fetto com Ydculo tipo ôNÍBl§.
capaddada núrlma paI3 {2
lqraEs, motor íloç Eúoltna,
dictel ou biocombusdvel,
tãnsmliiào mcdrtca ou
âuloíúücz. 6!§t?má dc fr! o a
dlsco oü rbJ, cm pcícit s

condlções da uso e dc
scSursnp, quc rEod, as
núma! dc Elnsllo, com
docuncntrÉo rureüzü.
P.í{odo Vllp.Ítro: tr.,cto
com sald. àr llr{5 horas do
Poroedo Sâo loeo & Ilíat:
com desdlo ror Povoedos:
Sâo FEndscq Três Pços,
Cubr, retornaodo àc 12;20
hores. Prrlodo Noàrrno:
tra,cto cotr! tâlda às U:20 do
Povordo São lolo ô ,{aL
com desdm ac Povoados:
§!o Frzndsco, Trü Poços,
Cuba rúonteúo ls 18:10
horâs. COTA RESSRVÀD^
PÁnÁ u8lMBI/EPP 259a

diÁrla 10

3.2. Da garantia de €x€cução do conb'eto:

3.2.1. Não será eíglda 8erântia dâ erecüção do contrato, nrâs frca reservitdo a
CONTRÁTÂNTE, o direito de reter do valor devldo a CONrRÂTÁDÀ e lmportância
moneuriâ referente ao pagamento de multas. lndenlzações e ressarclmentos
reladvos à qurlquer dano ceusado à ,dmlnlsEaÉo.

3.2.1.1.Caso a importância monetárla reüda para pagamento de obrigaÉo não cuÍEprida
ou de multa rpliceda" após o devldo processo legal, isseglrrado o cotr§-adrtório e a
amplâ defesa, não seia sufidente para quitâÉo do déblto, 6cá e contrrtâd.
obrlgada a pâgar o montante da diferença do valor apurado, no mádmo de 48hs
(quârenta e oito horasJ, a conter da data em que for notiffcada pela Prcfeltura
Municipal de Lago dos Rodrigues

Clúusu[a quarta - Da c'laslfrcaçõo orçomcntát'la c fraoncÉlrú dos tzcursôt:

As despeses decorrentes da pr6cnte licitação corre!âo por conte dos recursos
espedÍicos consignados no orçamento da Prefcitura Municipa.l de lago dos
Rodrtgues-MÀ dasslfr €ada conforme abalxo especiÍlcado:

Ruâ Oito de Maio, s/n-o, Ccnbo, lago dos Rodrigues - MÀ
ÇNPI 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1150

MÂ
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vlr totali 88.365,60

, 4.L.
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6.2

+.2. Em caso de prorrogação conEátual ou alteração/inclusão dos Íespêcüvos
créditos orçamentários e/ou Enarcctros, as despesas decorrertes da preserta
IlcitaÉo correrão par conta dos rrgursos específicos mnslgnados no orçâmento
vÍgente, deüdamente classihcadas em termo de adltâmento dê contrato.

Cláusula qutnu - Do Wênda:

5.1. O presente contrato tnlclar-se-á na data de sua asslnatura e teú vigêncle atá 31
de dezembro do corrente ano (2022J. podendo a durapo estender-se pelo prazo
de até 48 (quarents e olts) meses após o inÍcio da vtgêncio do contr8to, com
fulcro no art 57, lnciso ry, da Lcl n' 8.666 de 21 de luoho dc 1993.

Clôusula sexto - Da formq prazo e loctl de execltç6o ódt *rvlços:

6,7. Á forma de 6xecuÉo será parcelada, sendo 8 entrega do(sJ vcÍculo(s), dc acordo
com a necessidade da Secretaria Munlcipal de Educação,

Os veículo(s) dsveÉo ser entrêgues no má.dmo ?m 03 (tÍê§) dias útels a contâr
do recebimento da Ordem de Servlço.

6.3. Os ve{culo(s) deverão ser entre8ues, no munlcÍplo de Lago dos Rodrigues-MÀ
nos locais lndicados na Ordem de SeMço, sem ônus r esta admtrlstraÉo públtca'

Cláusula sédma - Do pagamenb:

7.1. O psgamento será efetuado referente ao(s) s€rvlço(§) recebtdo(rJ pela

contratânte, m.dlante o Termo de Recêblmento Deflliüvo e apreser:taÉo de
Nota FlscâtlFlBra após a cotltpro\reflo dc que a conE.:rt3da esÉ êm dla com as

obrigições relatirr"ôs a regularidadê flscd e trabalhlsta, par. tanto, a contratada

-láverá, obrtgatoriamênte, apresentãr no eto do pagâmento :s referidas
certldões:

7,1.1, Certidão Coniunta Negadre, ou Cerddão Cônrunta Posidrra com afeitos

de Negattva. de Trlbutos € Contrlbulções Pederals e Díúda Adva da

órrão 02 - Poder Erecudvo
UNIDADE GE§TORA: 13.01 - Fundo MânuL Dcsenv. Edücãção Báslca - FUNDEB
FUNÇÀO PROGRÁMÀTICA: 12361,0262.LO78 - MenuterÉo do Tr:nsport Escolar.
cLÂ5§rFlcAçÃ0
E|cONÔMICÁ:

3J.90.39.00 - Outros ssrviços de terc.iros Pecsoa luídtca.

FONTE DD RECUR§OI 1§!0000000 -Transferêaclas do FUNDEB - lmpostos 3096.
Valor uáo rrforçado mêdlrrtr aberhu? dc cr,ádlto
slrPLEitExTAn RJ 8836s,60

Rua Oito dc Maio, s/no, Ccnbo, Lago dos Rodrigucs - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

ESTADO DO M^RANEÃO
PREFEITIJRÁ MTJI\IICIPAL DE LÁGO DO§ RODRIGT]ES

,i
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7.1.2.

7.2,.7.

722.
7.23.
7.2,4.

7.1,3. Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com çfeitos de Negatl qusnto
à DÍüda Adva do Estado, expadida pelo Estado do domicÍlio ou sede da
empr€sâ llclBnte, compn yendo a regularldade pãra com a Fazenda
Estsduâl.

Certidilo Negadw de Dábltos, ou Cetddão Positiva com efeitos de
Negâdva, reladva à aüúdade econômlcÀ expedlda pelo Munlclplo do
domicllio ou scde da empresa licitente, eomprorand,o â rcgularldadê
p:rra com e Fazcnde Munldpel.

7.1.5. Cerddão Negadva, ou C€rddão Positi com cÍeitos de Negaüva, quanto
à DMda ÂtÍva do Munldplo, expedida pelo Munldpio do domicíllo ou
sede d: empresa lictEnte, comprorando a regularldade para com a
Fazenda Municipal.

7 .1.6. Cerdffcado de Regularidade de Situaçio do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômlca Federal - CEF, comprovando a regularldade perantc o
Fundo de Garantia porTempo de Sewiço.

Certldão Negaiva de Débltos Trâbalhtstas (CXDT), ou Po§tvâ com
efeibs de N.8aüv& emiüda pelo Trlbun:l Supcrior do Trabelho ou
Consclho Suptrior da lusdça do Trabalho ou Tribunals Reglonals do
Trabalho, comprovando a hexlstêncla de dóbitos lnadimplldos porante
a fustiça do Trabalho.

7.r.7.

7.2, O pagamento scrá qedltado dlreamente na conta blncárÍa da contratada, abaixo
especificada, no prâzo não superlor a 30 (§lnta) dl6, contâdos de emissão do

termo de recebimento deflnlüvo e madiantc â aprtsentâção da§ ce!üdóe§
enumeradas no item 7,1 deste insEumento.

EST^DO IX} MARANHÂO
PREFEITIJRÂ MI,JMCIPAL Df,, LÁGO DO§ RODRICI'E§

Unlão, emitlda pela Secrcada da Recelta Fedcral do Mlnistérlo da
Fazenda, comprovando a regularldade panl com a Pazenda Pederal,

Cerddão t{egatlva de Débltos, ou Cerddão Posldve com efeitos de
Negadva, expedlda palo Eslsdo do domlc{llo ou gsde da empresil
liciante, comprovando a regularidade par: com a Fazenda Estrdual.

Banco: Banco do Brasll
Agêncla:1640-3
ContÀ-cortent€: 73779-9
?ltutar: PANORÂMA EMPRESNDIMBNTOS E SERVIçOS EIRELI

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso estâ este,a em sltu'Éo
irrrgular reLdvamente a reguhridade ffscal e trsbalhí§t ' Portanto, todas a§

cerdlões enumeradas no ltcm 7.1 destê lnstrumento deverâo esar válldas Para o

-1

Rua OÍo dc Maio, s/n.o, Ceatro, lago doa Rodrigucs - MA
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dlâ do pagamento, Caso confádo, se qualsquer das certidões csüverem com
prazo de lr.ltdede exptredo, o pagamênto não será efedyrdo enquento a(§)
mesma(s] não íor(em) regul arizada(s).

7 .4, É vedada cxpressamente a reatizaÉo de cobrânça de forma diversa da esüpulada
nestê Contrato, em especial a cobrança bancária mêdiãnte boleto ou mesmo o
protesto de d$lo, sob penâ de apllcação das sançõls prevlstas neste lnstrumÊnto
e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A htura não aprovada pela Prefal§rre Munlclpal de l.ago dos Rodígues-MA seú
devolüda à contraBda parô as necessárias corrcçóes, com as lnformaçõc* que
motivarem sua rerêtÉo, contendo-se o prazo paril pagrmento da data da sua
reapre§eDt3Éo.

7.6. Para cada Ordem de Servigo, a contratada dcverá emitir nota Êscal/Íatura
correspondente a mesrna

7.7. Não haverá disdnfro entre condiçôes de pagamento para êmpresrs brasileiras e
estrangeiras. As condições de p:gamentos serão equivalentes.

Cláusula ortsvo - Dos encargos de mora Wr oFaso dc pogomento:

8,1. Â conEatante não ar€rá com os ?ncrrSos à mora por atraso de pagrmcnto
decorrente de ausência tota.l ou parclal de documentâÉo hábil ou pendente de
cumprimento de quaisq.uer cláusulas cl)nstãntes da cláusula sé6ma deste
lnstrumento, por parte da contretada.

Aáwulo aona - h rucl.mptlfro do cqulllb,rto ccoaômlro-inoncctrc do @rlrato:

9.1. Ocorrendo desequtlÍbrlo econômlco-flranceiro do conffio, a Âdmlnisnafro
podeú rêstabelecer a relação pactuada, nos termo§ do art 65, inciso II, alínea d,

da Lel n0 8.666193 e alterações posteriores, mediânte compro ção documentâl
e requerimento lxprê§so da contratada

Clúusulo déclma - Dos ocrésclmos e süpt?ssóêsj

10.1. A contrat da ffca obrigada 8 aceitâr, niui mesmas condições contratuais, oÉ

acréscimos ou supressôes sobre a§ quantidades, de até 25% [vtntc e cinco por
cento) do \ràloÍ inlcial atualtz:do do conEato.

Ctúuada dâma pt'lmetro - Da aaratlra9ão monetár'la cm dcco*êacía dc atao de

O não pâBemento da fatura, por culpa oxcluglrE da con@nte, no prezo

estabeleddo neste instrumento, ressahrado o contido no ltêm 7.4 da cláusula
11.1.

Rua Oito de Maio, s/n.o, CentÍo, Lago dos Rodrigtes - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fonc: (99) 3632-1350
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sédma. enseJãrá e atuallzaÉo do respecHvo valor pelo IGP-M - Índlce Geral de
Preços de Mercado, dã Fundaçào CeúIio Vargas, udliza$do-se ã scgulnte fórmula:

vDt
VA = ---- X lNF, onde:

tNt

VA = Valor âtualizado
YDI = Valor lnlclal
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data flnal

Cláusulo déctmo segundo - Do realuslll.mento de pneços:

12.1. Os preços contrátados manter-se-ão lnalterados pelo período dc vlgêncla do
prcsênte contrato, admitida â rêvisão no caso de deseguilíbrio da equação
econômlco-flnancetra inicial deste insBumetto.

12,1,1, 0s preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão ao§
preços preticados 0o mercado, mantendo-se a diferenç: percentual
apuradâ entre o valor orlginalmentê constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da asslnatura do contràts.

12,1,2. SeÉo conslderados coEpatÍvels com os dê mercado os prr?çqs
contratados quc forcm iguais ou lnfuriores à méüa daquelcs apurados
pelo setor competêntr da Prefêlturâ Munlclpal de llgo dos Rodrlgues"

Clóusulo déctmo tercet,{ - Do olt2r?lçAo coaúa&/Ú,l:

13.1. O contrato podeú ser altarado nos t€rmos do artigo 65 da Lei nq A.666/93 e
alteraçôes posteriore§, medlante as devldas lusdncadvas. À referida alteraÉo,
caso haje, scrá realizâda aüavés de termo de aditamento.

Cláusulo déclmo qudrto - Da frscallzoçAo:

14.1. A contrebnt€ indlcaÉ uma pessoa de seu preposto pâra cxercêr âs advidades de
fiscalização da execução deste lnstrumento de contrato.

14,2. As decisões e/ou provldênclas que ultrapassarem a competêncla do ffscet do
contrato deverão ser etlcamlnhadas ao(s) ordenador(esJ de despeses, errl tebpo
hábil, para adoção das medldas sablveis,

Cláttsula dáclma qubtto - Do ,e@r.hect nento dos dhzltos' obrlgaçõa e

iesponsobtltdades das púrtr,s t

Rua Oilo de Maio, sln.o, CcuEo, Lago dos Rodrigues - MÀ
CI.IPJ 01.612.541/0ml-33 - Fonc: (99) 3632'1350
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15,1. Consdtuem dlreltos da coneatante recêber o ob,eto d€6tÊ contrato nâ6 condÍçôes
ave[ç.das e dã cortratãda perccbêr o valor xrustãdo na forma e prazo
convenclonados

15.2. Constituem obrigaçôes e r€sponsabitldsde da contratsntel

152.1. Fiscalizar e acompanhar a étecuÉo deste contrâto;

152.2, Efetuar o pagamento conforÍne esüpulado na (Xáusula do Pagameuto;

15.23. Comunlcar à contratada todâ e qualquer ocorrência relaclonada com a
exealção do contrato;

15r,4. 0 Combustíyel, a manutênÉo e o{s) motofiaa(sl, flcarão a cargo da
contretante.

15.3. Consdtuem obrigações da contratada:

15.3.1. Reallzar o trarsporte dos alunos conforne rotâs e horárlos
estabel€cldosi

15,3.2, Ent'egar cada aluno na portr de sua rcsidênci4 hdependentementc da
dis6ncia entre elas:

153.3. O(s) veÍculo[sJ deveá(ão) cumprir todar es edgências prevlstas no
Códlgo dc Trândto Brasllelro;

15.3,,1. A&sumir todos os custos ou despesas que s€ flzeÍem necesários para o
adimplemento das obrlgaçôes decorrentes dêste conEato;

15.35. Suleitar-se à mais ampla fiscalizaÉo por parte dâ contratante, prcstando
todos os esclarecimentos sollcltsdos a e atendendo às reclamações
pro ceden tes, caso ocorr:rn;

15.3,6. Comunicar à contratante os êventuals casos forúitos ou de força maior,
dentro do prazo de 02 (dolsJ dlas úteis rpós a vêrificação do fato e

epresentar os documentos para a respectiva epro\raÉo, em até 0S
(clncoJ dlas consecudvos, a partir de sua ocorrêDda,6ob penâ de não
serem conslderados;

153.7. Atender aos en(ãrgos tnbalhista§, preüdenclárlos, flscals € comcrclals
decorrentes da êxÊcuêo do presente cortrato;

Rua Oito de Maio, s/u.o, Ccnbo, kgo dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fonc: (99) 3632-1350
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15,3.8. Manter durânte toda a exÊcuÉo do conFato, ern compatibllidade com as
obrlgações assumldas, inc{usive manter todas as condlgões de
habllltaçâo e qualtflcação edgldas na licitafo;

15,3.9. A Contratads responderá. de maneira absolut e lnescusável, pelo
perfelto estado e condlgões dc seguranç: do{sJ veÍculo(sJ e pela
segurança e integralldade dos aJunos que f,carão sob sua
responsabilldade duraBtc a üagem de ida e volta à escola;

15.3.10, Sêrâo dê dlrete e excluíva responsabllldade dâ Contratada qualsqu€r
acldentcs que porventura ocorrem duranta e execução defie Contrato,
não transferlndo a responsabllldade à Contratada; e

15.3.11, Os alunos deverão ser entregues na porta de seus locals de aúa,
dcvendo o cordutor do veÍculo responsável pelo transportÊ certiftcasse
da entrads de todos em suâs r6pêcd\rÂs escoles.

15.4, Consti§renr responsabilidades da contratada:

15.4,1. Todo e qualquet dano que causãr à contrataate, ou a terceiros, âinda que
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatárlo, não
excluindo ou reduzlndo essa responsabilidade a flscalização ou
acompanhameuto pela conúatante;

rqÁ2 A contratada deverá subsdtuir o veículo lmposslbllitrdo de ser udlizado
devldo a qualquer eventualldade por ouEo com as mcsmas
especlficaçtes ou superlor, lmedlatâmênte, sem ônus adlclonal para a
Contratanu, pelo período que for necesrário;

15.4.3. Na hipótese de ocorrer durante o período conmüâl problemas
mêcânlcos ou outro defeito de qualquer nâtureze, impossibilitando a
udlizaio do(s) veículo(s), a contratâdâ s€ obrl8ará a providenclar a
lmedlatâ subsdtulção por ve{culo similar, ou srperior, de modo a

permitir a chegada dos elunos em seus destinos em tempo hábll, sem
nenhum custo adiclonal para a contÍatante, f,cando por contâ de
contratada toda e qualquer providêncla a ser tomada com relação eo
veículo.

15.{.,+. A conu'abada obrlga-se, às suas expe[sas, a provldenclar, em gu qüer
clrcunstâncla, as manutênções de carátêr preventlvo e correüvo nos
veÍcllos que serão usados para transporte dos alunos, de forma a

conserválos seguros e eficientes, inclusive trocâ de qurlquer Peça por
desgaste nanral, e outroa, tais como: Eoca de pneu§ flltro§, óleo
lubrificente, velas, pasülhas de &eios, correias, lâmpadas, etc.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Cearo, [.ago dor Rodrigues - MÂ
CNPJ 01.612.541/m0l-33 - Fonc: (99) 3632'1350
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15,45. 0 veículo locado não terá llmlte de guilometragem ou qualquei custo
âdlclonâl.

15.4,6. Â Contratrnte promoverá flscallzaçâo da execufo do contrato, errt todas
as suâs feses, obriFndo-se a Contrabda a facilitar o trabalho da equtpe
encarregada da fiscallzação, prestaudo-lhe informações ou
esctarcclmetrtos que sê fizsrem necessárlos e alnda aterdendo as su.:rs
sólicitaçôês e detôrminaçõês dcsde que não sêlem conÍlltântes com o
astabel ecldo no contrato.

15.4.7, À equlpe flscal compete entre outrâs proúdênclas:

13.1.7.2. Rrusar qualquer veíarlo que nâo âtendâ às eçedf,cações
conUdes neste confâto;

15.,t.7.3. Decldir acerca das questões que sê apnesentârem, dlrrânt! a
exeçução dos servlços.

15.4.8. Â ação âscaiizadora de conFatãnte nâo hrá cessar Ílem dimlnulr a
respousabllldade da coDE-âtada pclo perftlto cumprlmcnto das
obrigaç{es estipuladas nert edital, nem por quaisqucr danos, inclusÍve
quânto a êrcêiros. ou irregularidadês constãt des,

15.4.9. Toda e qualquer tipo dc autuação ou aÉo quê vcnha a soher em
decorrência do servlço em questão, bem como pelos contratos de
üâbalho de ssui empregados, me.smo nos cl§os que envolyem wenhrds
dedsões ludldals, êxlmlndo a contrâtante de qualquer solidarledade ou
responsabilidade;

15,'t.10. Toda e quaisquer multes, lndenizações ou despesas impostas à

contratante por autorÍôde coüpetente, em decorrênclia do
deccumprlmento de lcl ou de regulamento a seÍ obsertâdo n. er(eÕrção
do conEato, desde que devidas e p1gás, as qsâls serão rcembolsadas à
conEatante, que §caÉ, de pleno direlto, autorlzada a descontar, de
quâlquer pa8Emento dcvido à contralada, o valor correspondents.

15.4.11. Â contrâtede autorlza a conu?ta[te a de§contar o vt]or clrrespondente
aos referldos danos ou prelulzos dlretamente das faturas P€rünentes
eo§ pagamêntos que lhe forem deúdos, Independentement€ de $ralquer
proccdimento judicial. úsegurada a prévla defesa

15,4.12. O valor s ser ressarcido à eontrstante nos caros de preiuÍzos eÍn que a

conEatada íor responsablliz:da será apurado uülizendo-se o índice IGP-

I

I

15.,+.7,1, Sustar, no todo ou em pârte, a exeot$o dos serúçoq sempre
que a medlda for conslderada necsssárla;

Rus Oito de Maio, s/u.", Centro, Iago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fonc: (99) 3632-1350
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VÂ = Velor Atuellzado
VDI = Valor lnidal
INI = I6P-M/FGV na datâ inicial
INF = IGPM/FGV na dab nnrl

15.5. A confrtlda reconhece os dlrdtos da conEat nt€ .m .plicar as pendidcdês
prevlstas em lel no câso resclsão admlnistr|üva deste contrato decorrente de
ho(ecuÉo total ou pâralal do mesmo,

Clúusula déclma sexta - Do résclsôo do (:o.aúatot

16.1. A rescisâo do contÍ.to terá lugar de pleno direito, a crltérlo da confehnte,
indêpendent€mente de interposlçáo iudicia! ou extraiudicial em corúormtdade
com o ert 55, lnclso IX, da Let nt 8.666/93 ê suas elter.çôes posterlores nos
casos previstos nos arügos 77 e 78 ü referida lei.

Cláusulo dédmo sádmo - Das pcnalldadcs:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigaçôes asJumldar, grranüda a právia defesa em
procê§§o rügular, a empresa llcltante Íicerá §uletto às segulntes peoalidades, sem
preluízo das demals comlnações apllcáveis:

17.2.

I . Advertêncla;

Il - Multã;

lll - Suspênsão temporárla para lldtar e contrâtar com a conratante;

IV - Declarefro de lnldoneidada

A penalldade de adveÊânclâ será a$lcada rm caso de Íaltar ou d.6cumtlrlmento
de c{áusulas eonrahrais quc não ceuscm prcluho à contr:tante a seÉ publÍcad:
na lmprcnsa oâclal.

A contreteda sufeltar-sc'á à multr de 03% (três déclmos por cento) sobre o rralor

da respecdva ianrre. por dla dc ra§o, cobradl cm dobro . pâr{r do 31r
17.3.

Rru Oito dc Maio, íno, Cento, I:go dos Rodrigues 'MÂ
CNPJ 0l.612.54110001-33 - Fone: (99) 3632-1350

M - Índlce Geral dc Pre.ços de Mercado, da Fundaçáo Getúllo Vargas,
obddo no peíodo compreendido ertre a data de ocorrênda do âto qua
deu causa ao preluízo ç a data do cfctfgo ressarclmento à con§?tant ,
udllzando-se a segulnt? fórmul3:

VDI
VA = .*- X lNF, onde:

INI
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(tritéslmo prlmeiro) dla de atraso, consÍderado o prazo estabclecido para
metã/execuÉo deste contrato,

17,,1, No caso de âü'a§o na meta/exeolção destc contÍ3to pôr mals de 30 [ffnta] dlas,
podêrá a contratânte, a perdr do 31E (trigécÍmo pfimeiro) dia, a aeu elrclustuo
critério, resdndir o contrato, podendo, lnclusive, apllcar penalldade de
impedlmento da contratadâ Êm parüdpar de licltaçõ€s públicas reallzedas pela
conEat ntc por um prazo de até 05 (cincoJ anos,

17.5. As multas prcvistas nos lncisos do tem 17,1 desta cláusula são apllcáveis
simultaneâmênte ão desconto obJeto do ltem 15.4,3 da cláusula dédma qulnta,
sem preiuÍzo, einda, de outras cominações prcrrlstâs neste ltrsEumcnto.

17,7.1, Reinctdência em descumprlmento de prazo contratual;

17.7.2, Desormprímento totâl ou parcial de obrigâção contrâtual;

17.73. Resdsão do conü:ato.
17.8, Â p€naltdsde de declaração de lnldoneidade podeÉ ser proposta se a cont ietada:

17.8.1. Descumprir ou clmprlr parddmente ohdgaÉo contrâtual, desde que
desses fâtos resultem pÍêluÍzos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenaÉo de§nldva por pÉtica de fraude fiscal no
recolhimento de qualsquer tributos, ou delxar de cumprir suas

obrtgações fiscals ou pareflscais;

178.3, Tiver pradcâdo atos llícltos vlsando frustrar os obledvos da ll€iaÉo.

Âs sançõês prcvistas nos inclsos I, Ilt e lV do ltcm 17.1 dêsta cláusula poderâo ser

apllcadas iutrtarBente com a do lnclso Il do ltem l7'1 desta dáusula

Ás penalldades de suspensão temporárla e de declaração de inidoneidade,
.ãpiicedas pcla costratantc, após a lastrução do pertlnente proaesso no qual lica

assegurada a ampla dêfesa da conuãtrda, serão publlcadas na lmpren§â oflclal,

17.9.

17.10.

Rua Oito de Maio, s,/n.o, Çatro, hgo dos Rodrigucc - MÂ
CNPJ 0 l.61 2.541/0001 -33 - Fonc: (99) 3632-1 3 50

17,6. Â multa será descontada do wlor da fatura, cÍbrada dlretâmente da conEatada
ou ainda iudiclalment€.

17,7, A penalldade de suspensão temporária para llcitâr e contratar com a lcnFatante,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, eerá publicada na imprensa of,cial e poderá ser
aplicada nos seguintes casos me$lto que desses fãtos não rcsultem preJuízos à
contrâtante:



022

-MA
olha no

Adm. 100800
brica:

Adm I
olha r'

E§TADO I}O MÂEANHÂO
PRETEITÍjR.A MUNICIPAL DE I.AGO D(N RODRIGULS

17.11. Á penalidade de declaração de intdonetdade, tmpltcâ ne imposslbildade da
contretada dc se relacionar com a contrãtante

17.12. Â hlta do(s) servlço(s) e ser(em) prestado(sJ pâra cüectlÉo deste contrato, não
podeá ser aleSadâ como motivo de força maior para o atraso, má erecufo ou
inexecuÉo da prestaÉo do(s] servlçofsJ objeto deste @nmto e não a orimirá
das penalldadcs a gue está sufelta pelo nâo ormprlmento dos prazos e demals
condiçõee estabelecidas.

Clúusula déclma oltúva - Dos llÍcltas peàals:

18.L. Âs litfraçôes penais üpificadas nâ Lêi rt, 8,666/93 e suas alterâções postariore§
serão oblsto de processo ludlcial na forma legalnenu prevlista, sem preiulm tlas
deÍnais comlneçôcs aplicávels.

Cláu,/r'Ia décfino nono - Do úoco cvenà/ú,l de documentos:

19.1, A troca everhul de documentos enE ? a conEctante e a conEatada, será realizada
afavé6 dr protocolo.

19.1.1, Nerhuma outs-a forma será considerôda como prova de entrega de documentas,

Clúusula vlgídima - Da Sv,bcoarlatoçtu:

2A. A contratada nâo poderá ceder o coEtrâto, totâl ou parclalment , a terclifo$ et!
nenhuma hlpótesr. Não poderá, alnda subcontratar, total ou perclâlhcnte,
advidades que consütuam oblelo do co{rtrâto, sem r concordânc1a do }tunic{pto,
manifestado após o reconhecimento da ÕcoÍTêncla de moüvo Jusdâcado e
formalizedo por Termo Adiüvo, âtravés do qual se mantenhâ a integral
responsâbülüde da mesma peta execuÉo sâtlsfatórla dos servlçoe
correspondentes.

C[óusla,Io vlgéslmo Nímerm - Dos c.rot on rssosr

21.1, Os casos omissos serâo resolüdos à luz da Lei Federal n.c 10.520, de l7 /7 /2002,
Let Federd rf 8.666193, de 21106/93, e alteraçôes posteriores, LC nr 123/06, LC

n! 1{7/1d Decreto Municipal nc 09 f2azl de 2l /gl/?ozl; Decreto Munldpal nr
\12$27 de OB/02/ZOZIi Decreto Federal 9,4AAl§ de 31 de âgo6to de 2018,
§cseto Federàl Nr 10.024. de 20/&r/201q e dos prlncíplos Serats de dlretto'

Clúusula vtgéslmo seÍunda - Da publlctçro resümldú dcst ln§ú'r'.,[{,anb

Em confomldede com o ardgo 61, parágrÚo únlco, da Lel no 8.666/93 e

alterações posterlores, s publicsÉo re§umlda destt lnsEumcnto de contrato e

selrs aditâmêntos (se houver), será efeúada na imprensa oficial (art' 60, XIII, Leió)

zy

Rua Oito de Maio, s/n.o, Ceotro, Lago doe Rodriguc - MÂ
CNPJ 01.6t2.541/0&l-33 -Fone: (99) 3632-1350

I

I
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ESTA.DODO MÁRANEÂO
PREFEITTJRÂ MIJNICIPÀL DE LAGO DO§ RODRIGUES

ne 8.666/93 € alteráções posteriores], afé o 5r (qulntol dla úttl do m& segulnte
ao de sua isslnautra.

Clóusula vtgdlsíma brcelru - Iro Fom:

23.1. Fica eleito o Fom da Comarca de tago da Pedra-MÀ para dtrlmir qualsquer
dúúdas oriuná"< dá inErpretaÍão deste conffio com s(dusão de qualquer
outrB, por m8ls priv0egtado que sê,â.

E, por estarem de acordo com as dlsposições conddas na prcste ata, ss partes
esslnam o presente lnstrumento, que íol impresso em 03 (tr&) vlas de iguâl têor, na
presença de duas testemunhas psra que surtam seus legâis ejurídtcos efeitos.

Lago dos Rodrigues (MÂ), 28 de outubro de 2022.

&
l,tarir ao Cúá&d Riútro da silva Frota

Secretária Munlcipal dc Educação,
CPF ne 354.433.083-00

Contratante

121
t,

PANORÁMA EMPRE IMENTOS E SERVIçOS EIRELI
CNPJ: 10.91§.057 /000L-74

Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva
Contratada

Testcmunhos:

Nome:

Nome:

-t CPF nç

CPF ac

Rua Oito de Maio, Vn.", Ccntro, Lago dos RodrÍgues - MA
CNPJ 01.612,541/0001-33 - Fonc; (99) 3632-1350

(fr.01't.'tlt -1,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N" 1008001/2022
PREGÃO ELETRONICO OI5I2O22

DESPACHO

Diante da solicitação de termo aditivo, encamiúamos os autos a essa

Assessoria Juridica para emissão de Parecer.

Lago dos Rodrigues - MA, 15 de Dezembro de 2022.

Maria do S da Silva Frota
Secretária Municipal de Educação

dos Rodrigues - MA
: (99) 3632-1350

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago

CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone

e
I
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ESTADO DO MÀR,A.N}úO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Rua Oito de Msio, s/n, Cetrtro
Lago dos Rodrigues - MA

PORTÃRIB, N' O3/2O2L

Lago dor Rodrlguea/Mf,, 0l do lalelro de 2021.

O PRETEITO MI'NICIPÃL DE ÍJã,GO DOS RODAIGITE§/MÃ, NO

uso dê 6uas atribuições legais e considerando o disposto na Lei OrgâniÇa
e Leis Municipais vigentes,

RESOIJVE

Àrt. 1.o . Fica nomEada, MÃR.f,É DO §OCORRO RIaEIRO DL
§II,VÃ ÍROTÃ, devidamente inscrita no CPF Eob o n,o 354.433,083-00,

p.[a exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação do Município
de Lago dos Rodrigues/IúA.

Àí. 2.o - Esta Porteria entrará em vigor na data dê sua publicação,

revogâdaE as disposições em contrário,

Dê-se cjéncia, publique e cumPra'se.

GãAINETE DO PREÍEIIO MIMCPÃIIDE r.f,GO DOS RODRIGtrES'

E§TÃDO D IÃNEIRO DE 2021.

o
Prefelto MunlclPal
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ANOIX LAGO DOS RODRIGUES DIARIO OFICIAI MUNICIPAL SEGUNDA. FEIRA04 )TJANIERO DE ?O?1

VALDEMÂR DE SOUSA ÀRÁÚJO

PÍ.fllto Morlclptl

PORTÂRIA N' 02/202I

L.go do! RodrlS!.íMÂ,0l d. Jrr.iro d.2021.

. O PREFEITO MUNICI?ÀL DE LAGO DOS
\./ noontouryme, !o uso dê sua, âtribuiçôes l€gais e

considerôndo o disposto na Lci Orgánica e Lcis Municipais

vigqnta§,

RESOLV'

ArL l,' . Fic! nom.8dÀ IVAiIETE MARTA DA

SILVA LIM^, devidatnênte insctita no C?F §ob o no

700.158.223ó8, psra cxÉrccr o cargo dc S€Íeúdl Municipal d€

Assisência Socisl do Município d. Lsgo do§ Rodrigue§4úA.

ArL 2,' - Esta PoÍtsriô etlirá cÍn vigor ns daÍâ de sua

,ubliçsçào, rêvogidss sJ dkposiçõ€§ €m çontrário.

Dê-re clência, publique e cü,rl?rq'se

VALDI,MAR DD SOUSA ARAÚJO

PÍeídto Murl.lPrl

PORTARTA N. 03/202I

Lrgo do! Rodrlgü.JMA,0l dr J.Dliro dc 2021,

O PRETEITO MU-NICIPAL DE LAGO DOS

RODRIGUESM^, no uso d. suÀ5 dribuiçõcs legais e sônsiderândo

o dispoío na l-ai O.ginica . L.is Muoicip6is vi8entcs,

RESOLV'

Ar! l,'- Fi.s nom.adr, MARIÀ DO §OCORRO

RIBEIRO DA SlLyÂ rROTÀ, devidsmente inscíta no CFF sob o

n.'3í.433.0t1{0, para Êxcrcr. o caÍgo dê Secr.!&ia Municlpâl de

Educeçáo do Município dr l-ago dos Rodligsesn'lA.

Arü 2.' - Eís PoÍl!.i8 e'ltlará am vigot na dlla d! §uâ

publicaçeo, rrvogrdls &s disposiçlres sÍn conLário.

Dz-se ciéncia, p/bliqra . ctmqq-se

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE I^CO DOS

RODRICUE§ ESTÂDO DO MÂRANITÃO' OM OI DE

JANEIRO DS 202I.

VÀI.DEMAR DE §OUSA ARÂÚJO

Pr!í.lto Munl.iPrl

PORTARIA N'OC2O2I

L.go dot RodriSr!y'M^,01 d. J.ntiro d! 2011

O PREFT'ITO MUNTCIPAL DE LAGO DOS

RODRIGUE§MA. no uso dç suss arribüi@cs lcgsis e consldcÚndo

o dispoío nâ Lci Orgânics r Leis MuoiçiPli§ ügeÍrcs'

Parâ consultãr a ve racidade da Publicação acesse - www.laSodosrodritues'ma 8ov' brltransparenciã/diarlo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE iAGO DOS

RODRIGUE§ ESTADO DO MARANHÀO, EM OI DT

JANOIRO DE 202t.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N" 1008001i2022
PREGÃO ELETRONICO OI5I2O22

TERMO ADITIVO:
0y0t5t2022.

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARECERJURÍDICO

EMENTA: DIRETTO ADMTNTSTRATTVO. LTCTTAÇÃO. pRORnOcAÇÃO DO
CONTRATO N" 0I/1512022. ADITIVO DE PRAZO. POSSIBILIDADE. LEI 8.666/93.
ART. 57.

RELATÓRIO

Vem à apreciação desta Assessoria Juridica consulta formulada pela Sra. Maria do Socorro
Ribeiro da Silva Frota, Secretiíria Municipal de Educação, indagando sobre a possibilidade
da prorrogação do prazo de vigência do contÍato de n' 01101512022, celebrado nos autos do
PE n" 01512022, que tem como objeto a Contratagão de empresa para prestação dos
serviços de locação de veiculos destinados ao transporte escolar de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com especificações e quantidades constantes no
contrato 01101512022.

Consta da consulta, que os serviços de locação de veículos destinados ao transporte
escolar, são indispensáveis para continuidade das atividades administrativas.

ENTENDEMOS necessária a prorrogação do contÍato de n" 0l/015/2022, celebrado com
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no

10.915.057/0001-74, nos autos do PE no 01512022, o qual a vigência é de 02 (dois) meses a

partir da sua assinatura, pelo valor dos serviços inicialmente contratados, valor de R$

88.365,60 (oitenta e oito mil trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).

Diante disso, entende o gestor municipal ser necessária a prorrogação

da vigência do contrato n" 01101512022 pelo prazo de 02 (dois) meses a partir da sua

assinatura.

Assim relatada a questão, passaÍnos a oplnar.

OPINIÃO

O contrato em questão pode ser prorrogado, a teor da previsão

contida no artigo 57, §1", IV, da Lei 8.666193, in verbis:

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
Jicará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentdrios, exceto quanto aos relatiyos:

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilizaçõo de
programas de informática, podendo a duração estender-
se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o
início da vigência do contrato.

A teor do que constâ da solicitação da Secretária Municipal de
Educação, resta devidamente justificada a prorrogação pretendida, atendendo-se, com isso,
o §2' do supracitado artigo que assim dispõe:

§ 2o Toda prorrogação de prazo deveró ser justiJicada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competenÍe paro celebrar o contrato.

CONCLUSÃO

Mediante o exposto, esta Assessoria Jurídica inclina-se pela

possibilidade de pronogação da vigência do contrato n" 011075/2022, celebrado nos autos

do PE no 01512022.
É a informação, s ab censuto-

Lago dos Rodrigues - MA, 16 de Dezembro de 2022.

lut'§
. ôâ8ínt!a,

EDSO JI,]MOR
7641Procu

Ed-illt

Rua Oito de Maio, s/n'o, Centro'

CNPJ 01.612.541/0001-33 -
Lago dos Rodrigues - MA
Fone: (99) 3632-1350

Árt. 57. [...]
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ESTADO DO MARANI{ÂO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRJGUES
Rua Olto de Maio, s/n, Centro

Lago dos Rodrigues - MA

tago doo Rodrlgnres/Mf,, 01 de lanetro de 2021,

O PNETETIO MI'NICIPÃIJ DE LÃ,GO DOS RODRIGIIE§./Mã,, NO

ueo de guas atribüçõea legais e congiderando o disposto na L,ei Orgânica
e l,eis Municipais vigentes,

RESOLVE

Ãí. 1.". Fica nomeado, EDSON DE fREftlS CÃLIXTO JUNIOR,
devidamente irucrito no CPF sob o n.o 9?5.244,763-53, pala exercêr o

cargo de Prosurador Geral do MunicÍpio de Lago dos Rodrigues/MÃ-

Àí. 2.o - Esta PoÍaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

revogâda8 as dispoaições em contrário.

Dê-se ciêacia, publique e cumpta-se.

GTBINETE DO PRETEITO MUMCIPÀIJDE LÃGO DO§ RODRIGIIE§,
ESTÃDO DO Mf,R.f,NEIO, EM 0r DE JINEInO DE 2021.

It ^ t t' l,J,l.rt"ç, t \11 "')1' */ r0'f'' 
VÃLDEMÃRDE SOUSf, ãRÃÚO

PreÍelto Munlclpal

v

POnTÀRrÀ, N. 08t2021



VALDEMAR DE SOUSA ÀRÀÚJO

Pr.í.ito Mrniciprl

PO.RTARIA N'07/M2I

Lngo dos Rodrigu.s/MA, 0l dc Jrn.iro d! 2021.

O PNEFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS

RODRIGUES/M , no uso dc sris elribuiçôçs lcgâis e

considcrt do o disposto nr Lêi Orgâniçá e Leis Municipais

!igaírtc!,

Rf,SOLVE

ArL l.'- ficl nomcado, KARLUONÀI,O FELIX
DE OLIVEIR , dcvldrfienk inscÍito no CPF sob o o,'
008.488.? ll-32, pr.8 si(rrçcr o caqo d€ S.{:t!tário Mudcipal dc

Juvçntüda, Espoíc e Lszar do Município d! L8go dor

RodrigueíMÂ.

Arü 2.'- EsE Poriaris. rsrá cm vigor na d,l. de sua

publica€o, rcvogâdas as disposiçõ6 çm conaráÍio.

Dê-§e ciârcía, publiqu. e eunpra-te

CA3ÍNETE DO PRETEITO MUNICIPÂL DE IÁC'o DOS

RODRIGUES, E§TADO DO MÂRANHÂO, EM OI DE

JANEIRO DE 2OII.

VALDEMAR DE SOUSA ÁRÁ.ÚJO

Pr!í.ilo MüíiciP.l

PORTÀRIA N'OT/IO2I

L.8o do! Rodrigu.dM^,0l d. J!r.iÍo d.2ln1.

O PREFEITO MUNICIPAL DE I,ACO DO§
RODRICIIESM^, no usô dr suas atribüiÉ.s legris c coniidorôndo
o dispoío nc L.i Org&ics c Lcis Münisip.is vigcnlcs,

RESOLV'

Art. l.' - liçô noncâdo, EDSON IrE fnElTA§
CAUXTO JUNIOn, dcvidam!Íttc lnecrío lro CPF sob o n.c

915.244.763-51, psra .r.crggÍ o cargo dê Procurrdor Ccral do

Municlpio dc Lago dos RodÍigucYMA,

Art 1.' - Êsía Poía.ie qúmrá !Ín ügo. na datt d. sue

públicasão, Í.vog8dss 8s disposiçõcs rm coouálio.

Dê-te ciêncio, publíque e cunpo-te

GÀBINETE DO PRErclTO MUNICIPALDE IÁ«) DOS
RODRIGUES, E§TAI'O DO MARANTIÃO, EM 01 DE

JANBIRO DE 202I.

VALDÊMAN DE SOUSA AXAÚJO

Pi.í!ito Mutriclpal

Estado do Meranhão
OÉtu Oflclâl do lilunlcÍPb

Ítu. 08 dê Mdo - Crírtío c:P 65712.0@

t,3o d6 Rodtltrxs . lrta

5tÍÊ

w*rílr@do3rodrlÀÉa.mi-ÉY.bí

vArDCrúAn S(xrlÂ AtÂrrÍ,
tÍtrüliilt§ra

c. Adm. 1008001
olha n'

ANO IX IAGO DOS RODRIGUES OIARIO OTICIAI. MUNICIPAT SEGUNDA. FEIRA 04 DI: JANIERO DE 2021

Para consultar a veracid ade da publicãção acessê - www, la godosrodrigues.ma.Eov.br/trans parencia/diario
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N" 1008001/2022
PREGÃO ELETRONICO OI5I2O22

PRORROGAÇÃO OB VICÊNCrA DO AO CONTRATO Ott0t5/2022

DECISAO

A necessidade da pronogação da vigência do contrato resta

O Parecer Jurídico é pela possibilidade da pronogação;

A empresa contratada concorda com a prorogação da vigência
do contrato de n" 0l 1015/2022, peLo prazo pretendido de 02 (dois) meses.

Assim sendo, decidimos, com base no artigo 57, IV, pela pronogação da vigência do
contrato pelo prazo de 02 (dois) meses celebrado com a empresa: PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74, nos
autos do PE n" 01512022.

Registre-se.

Comunique-se.

Publique-se.

Lago dos Rodrigues - MA, 19 de Dezembro de 2022.

Maria do rrí Ribeiro da Silva Frota
Secretária Municipal de Educação

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-13s0

devidamente j ustifi cada;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MT]]\[CIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N" 1008001/2022
PREGÃO ELETRONICO OI5/2022

À gtwnEse: rANoRAMA EMPREENDIMENTos E sERVIÇos EIRELI
CNPJ sob o n" 10.915.057i0001-74
Rua Pedreiras, n' 2244, sala 04, ceotro, Parnarama - Maranhão

Solicitamos o comparecimento do representante legal dessa ernpresa
na Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, paÍa tratarmos sobre o 1o furimeiro) termo
aditivo ao contrato celebrado nos autos do PE n' 01512022, oportunidade em que essa
empresa deverá se manifestar se concorda com o aditivo no prazo pretendido de 02 (dois)
meses a partir da sua assinatura.

Lago dos Rodrigues - MA, 19 de Dezembro de 2022.

Maria do da Silva Frota
S ecretríLria Mumcipal de Educação

cÉNcIA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

I 2 LA,/Recebi a notificação

(x) Concordo com a prorrogação de vlgência do contrato 01101512022 pelo prazo
contido nests notificação.

( ) Não concordo com r prorrogaçilo da ügência contrato 01101512022 pelo prazo

contido nesta notiffcação.

DOMINGOS Assinãdo de foímÀ disitôlpor

CARVALHO LOPES DA 3f#§ror'#ly 
*o'o"'oo

SILVA:92230431 31 5 oàdos: 2022.1 2.1e oer6:13 43'oo'

PANORAMA ETVPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 0 1.6 1 2. 54 1/000 I -3 3 - Fone: (99) 3632-13 50

'11



I l§TÉRlO DA FAZENDA
S.cÍrtsfi. dá Roceltr Fôd.ral do BÍ.ril
Prccurldü|.€.rrl d! F.r.ndr úlon l

CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉEITOS RELATIVOS AO8 TNIEUTOS FET'ERÂI8 E À DÍVIDA
ATNÂ DA UNIÁO

OM': PANORA À EIIPREEI{ilXEIÍTOS E §ERVIColi EIREU
Cfl PJ: Í0.e, e067r0001 -?a

Ressâlvsdo o dirêito d3 â Fazenda Nâcional cobrar e inBcrever queisquer dlvidas de
râspfi6abiliôde do suisito passivo admâ idôn6ficado gua vlôram a aêr epuGdast ó cêÍtifcado qu8
não constam pondênciú8 ôm seu noíno, robtivas e cráditos UibutáÍio6 administradoâ p6la Sôcrôtaria
da Receita Fed€ral do Bre6ll (RFB) o a inscrlgôBs em Dlvlda AIva da Unláo (DAU) lunto à
PIscuradoria€eral da FuBnds Nacionel (PGFN),

Esta coÍtidáo ó váÍda paÍa o 6stsbd6dmênl,o mâkiz Ê suâ6 fliaia ê, no c6so de ênt3 Íadôraüvo, para
lodos os úgÉoe e fundos úbBcos da sdminislração dirsta a ele vinorhdoe. Rstôrê-ss à situsção do
suleito pa8dvo no âmblto da RFB s da PGFN e abÍanga lncluslve ae conribulgõas 8odai8 pÍ€vhse
nas âlln€as 'a' a U' do psrágraío úRico do arl I I ds L6i no E.212, do 24 deiulho dê 1991.

A ac6itagâo desta ceÍüdáo está condlclonada à verificaÉo do sus autanücídsda na lntêmet, nos
êndâÍsços <htts:/rfu .go\r.bf, ou <htF:/ rrmv.pgÍft .gov!Ê.

Cotidáo ômitidâ grat itamonts com baaô na PoÍlaria Conjunts RrB/PGFN no 1.751, de Zí0l?014.
Emltlda às í2:38:í9 do dia 05/092022 <hora I dat8 de BrâBíllâ>.
Válidã âtó M/03/2023-
Código d€ conbole ds cêrlidão: §f2,5880.F!4D.5483
Qrahuêr rasura dl emendá invalidsrá este docümenlo.

MLR-MA
olha n'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO

o Gertldão: 2259Wn2 Data da 121'1212022 09:37:30

ln3ÊrlçãoErtrdualt 123175623 CPF/CNPJi10915057000174

Rlzão Soclali PANORAÀiÂ EMPREENDIMENTOS E SERVIAOS EIRELI

EndeÍoço: RUA PEDREIRAS,2244 SALA:04; CEP:65640000 - CENTRO

Tclefone: (99)34214674 ilunlcíplo: PARNARAMA UF: MA

CeíiÍicamos qu€, apóB a rêalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24A a 242, da lêi no 7.799, dê 19h212002 6 disposto no aÍtiso 205 da lei

no 5.172, de 25 de qlübro de 19ô6 (Códlgo Trlbutárlo Naclonal), náo constam débitos relatlvos aos

tributos êstaduais, admlnistrados por esta Secretaria, em nome do suieito passivo acime

identificado. Ressalvado, todavla, à Fazenda Pública Estadual o direlto dâ cobrânça de dÍvidas que

venham a ssr apuradaG e náo alcançadas pola docadência.

Valldade da Certldâo: 120 (conto o vlnte) dlas: í í/0{/i1023.

Â autentiddade d€stâ cortidão deverá ser confirmada no endereço:
httrJrportal.§€faz.ma.gov.br/, c{icendo no itsm 'C€Íüdõ€ô' 6 êm $guida cm 1/alidaçáo de Certidão Negaüva
de Débito".

CERNOÃO EMMDA GRATUITAIÚENTE.

Drtr inprr*Ío: 121!.A2022 09:,37 i3O
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

l{t Cartldão: 0UO52f22 Data da 0611212022 08:25:09

lÍr3crlçáoE*adual:12317§23 CPF/CNPJ:10915057000174

Rerão Socl.l; PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIAOS EIRELI

End.ÍBço: RUA PEDREIRAS,2244SALA: 04; CEP:65ô40000 - CENTRO

Tolsfoner (99)34214674 unlcÍpio: PAFTNARAMA UF: MA

CertiÍicamos que, após I realização das consultras procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do dispooto do aÉigo 156, da lei no 2.231, óe 2911211962, substenciâdo pelos aíigôs 240 a

242 da lei no 7.799, de 19t122002, bem como prescreve o artlgo 205 da loi no 5.172, de 25 de

outubro dê 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, am

nome do sujêito passivo aclma ldentiÍlcado.

Vdldade da Certidão: í20 (csnio i vlr*o) dlar: 05lll4#l023.

A autgndddade desta certidào d6yorá ser confirmada no anderoço:
hüpJ/portal.ssÍaz.ma.gov.br/, clicândo no item 'CêrtidóêB' e em seguida 6m l/alidaÉo d€ csrtídão Nogâüva
de Díüda Ativa'.

CERNDÃO EMÍTIDA GRATUITAXEI{TE.

Data !npr*lo: a6l12l1lo22 O8:25:O9

I



brica:

MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
SECRETARIA IIUNICIPAL DE FAZENDA
AV CAROLINA, No 237 . CENÍRO

CNPJ: 06í151'l7000105

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS MUNIGIPAIS
A Secrêtsria MunkÍpal de Fazondar da Prêfêitura Municipal de PARNARÂMA, a rêquêrimônto da

pessoe intêrêsseda PANORAMA EMPREENOIMENTOS E SERVIÇOS ElRELl, CERTIFICA para os fins quê
se fizerem nsc€§sáÍios, qrc a p$soa jurídicê/fÍsica a s€guiÍ refersnciedâ nâo rêgisúa dêbilos para com os
coíÍes públicos municÍpeis âté a prêsentê data, tendo e presônto CERTIDÁO validade ató o dia 22!0112023,
ressâlvando o diroito da Fazenda Municipâl de exigir o rêcolhimênto de dêbitos, tributários ou nâo, constituido
anteriormênte a esta data m6smo durântô a vigôncia dôssê prazo.

lnscÍiÉo Municipal:Câda6tÍo:

Cont ibuinle:

Nomê Fantr8iâ:

EndoÍ€ço:

BEirÍo:

Cidede:

lnscriçáo E8t.:

Atividâde:

-Aüü(r.&(r) 
CN E

000010

CPF/CNPJ: í09150570q)í74

000040

PANORAI|A E PREENOTiTENTOS E §ERV|çOS

CON§TRUTORA PANORAIIA

RUA PEDREIMS, 22lI4

CEI{TRO

PARNARATü.IIA

Complsm:

CEP:

§ALA O'

35ôt10000

1ar1lí,,/,,23 DatB de Ab€Ílura: 0 Dsta de EncsíEmoÍrto: 0
Obara & iünpLírlo.n, CoÍraluçfo da aalrga- ! rtdo da tahcoírutlcaçaaa, soÍvlço da t'rtt.poíta
ô p.!.líld&. .loc.çro d..ulomóv*r cont n}oto{t i., SaÍügoa ah nôogrx ô yalcr.da, Locaç& da
ruaolltótlb !$n cordutor, Alugrxl d. ma.fiIlnaa a aqdprrmíloa pan corr.fru§ao aa.n oparadoí,qcú aÍrdalm€, âdvldrd€ da aDol,o l agrlcl,luÍ! r{o rtp.aríçldaa .ndo.ír.írta, Lôut .|çao a
ítFrleto d9 ffiorü {dcoha, f,aor,,ílÍ.o da Êtrçô- i Ítdaa dr taalcomunlc.gô-, Rapüatlo r
,r.l rar$o da coorpr.trdGa . d.,

Cdr.ülrç5 ô:Íidd
rüt ($.ôa0aaaúi.1lt a í{oaa9adÍ.d- ÍiaírÍúia
raãr..l9lo . Ér-rCo ô.úír Tdcoh.
Cm.tuç&Ô,sb,i-atíÍ,Yb
Õíad.út rÉç- . n/r. ,..{aa r adFdd
f,arr..çao (5 ,tda í. daràrlh ô rrqL .Lia.
c.túucb da aeaa.r . rid.a a. l€L.úl,li(?6..
tEr,üt9|. d..ar€a... íra. Ô ra(glrdc.É..
üí- é. ríI5{rlr
l.d.e.n . hú.Lça. Ú .iü- . qi9.rÍü5. d. il.rÚrc. ! .i*.tao v5 atblL.., ,oíE . x.poírr

Ê.ívlr. ô e..rÉo . lúrrr!üro á. .qir.trrb. pÍ. lí-et . .lcç& Ô cÍ!- . !-.ú Pfl re ftl .t .
ltín .{.o . c..r&\.{ao da ,otoa ú. aar
§rttço Ô tjl.F.tr ío prst.mr - b..!ao (b rrdr!ôó|. c..n mdo.it

8.ri(,. ô ,ràoq/. d. l,.b.lo.
lr..c. Ô rü.Úí. rn coür.Í
À'.{.í Ô ria$5a. aei?Ítü r.r cat-!Éo art ç..tdc, üôío rÚtr
S.Lçao. !§d..rro ú rÚ-Ô-oà..
L..Co ô fiao-(§. 

'|"draã€.r|.Êrrt. r.dô Ô ÍÊr§ ll,lttÓ 13.l.l!.l!
ÀivklÉ Ô ídltd..r.gumF Fittrd.
8..vto. .crü.rd{ Fr ?ob . rff&., o.c.b errbmínbr Ftói.t
Ungo .m Badb. . rn d.Íi6lX..

^ó,ld- 
Ô rí"o,Úo..9Éar rú.'ctrt .r.

Êmissáo: üno,m,ualit1i2e Validad€:

Núm6rdcontolô de CsÍtadáo: a}í EF4aa7'ãBt2

7AUt2023 í Urúdo: LlDAllE

Pon

4 t'^,-,o €*6r o B€"twrqoo Q*5|LVÀ



roc
ubrica:

m

/

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Av. Grolina ne 237, centro - CEP: 65640400
CNPJ: 06.115.11710001-05

PROCURADORIA DO MUNICIPIO

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉB[os QUANTo A DÍVIDA ATIVA Do MUT{ICíPIo

Certifico em cumprimento ao despacho do Senhor PreÍelto Municlpal, que

revendo os livros e Cadastro lmobiliário e Cadastro Econômico Social desta prefehura,

dela não constam débitos referentes à: PANORAMA EMpREENDTMEí{TOS E SERVTçOS,

nome fantasia - CONSTRUTORA PANORAMA LTOA.ME, CNPJ: 10.91,5.0571OO0t-74,

estabelecida na Rua Pedreiras, ne 2244, Bairro Centro, Cep: 65.640-000, neste

municÍpio. É, portanto o que me cumpri certificar. reportando-me as informações das

seções competentes, que a referida firma NADA CONSTA ou seja, nenhum tipo de

débito inscrito na Dívida Ativa deste Município, ficando o direito de cobrar eventuais

débitos a serem apurados posteriormente Federais, Estaduais, Cartórios e Autarquies e

que terá validade de go(noventâ) dias a partiÍ da data de sua expedição. Aos vinte e

quatro dias de outubro de dois mil e vinte e dois (2022),

Parnarama (MA), 24 de outubro de 2022

om&imçm'"
*E br. GrJ ô eírcloao

PrttEtla,aaÂ(x8D rs.r,

I

I

l
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brica

MLR-MA
olha n'

§âr;üt
Certifierdo de Regularidade
do ['GTS - CRF

Inscrição:
Razão

10.915.057/0001-74

PÂÍ'IORAMA ÊHPREÊNDIl,ENlOS E SERVICOS EIREU

RUA PEDREIRAS 2244 SALA 4 / CENÍRO / PÂRNARÂUA / I4A / 6554(}000
t:

Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, ceilifica gue, nestâ data. a
empresa acimâ idêntificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gardntia do Tempo de Seryico - FGTS.

O prêsente Certificado não servtrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validadê!29/11 12022 a ZA/tZ/2027

Certlficação llúmcro: 20221 129005S0638822920

lnformação obüda em 07 /tU2022 09;40:09

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

l- --lr-;]

I



MLR.MA
olha no

tl a

Adml00S00

w

P.3DER JUDICIÁRIO
JUSTI.ÇÀ DO TRÂBALTiO

CERIIDâO ITEGÀTTVA DE DÉBITOS TRASAL§ISTÀS

Nome: PÀNOR"AI'!À EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI (!,rÀTRIZ E EITIAIS)
CNPJ: 10. 91,5. 057/0001-74
Certidão n" : 24293045/2022
Expedição: 0l/O8/2022, às 11 : 07 :52
Validade: 28/0L/2023 - 1.80 (cênto e oitenta) dias, contados da datá
de sua expedição.

Certifica-se que PÃ§oRtraÀ EüapRtEtaDIxEITos E sERvlcos EIREiÍ (XffeIZ E

FrLIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nô 10 . 915 . 057/0001-?a , ff,O CorsfÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal"histas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns." L2.44A/20fL e
L3.46'I/2OL'1 , e no Àto 0t/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabeleclmentos, agências ou filiais.
À ace.itâção dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I nt,ernet (http: / /ww,,t. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

I§§Om{rçIo rxP,oRlarrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLificação das pessoa§ naturais e jurldicas
inadinplentês perante a Justiça do Trabâlho guanto às obrigaçóes
estabelecidaÉ em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos Prevideneiários, a honorárlos, a custas, a

enolumentos ou a recolhimentoa determinados em Iel; ou decorrentes
de execuçâo de acordos filmados perante o Minj.stério Púbflco do

Trabalho, comissão de conciliaçâo Prévia ou demais titulos ç[ue, por
disposiçáo legal, contiver força executiva.

hlv!.tra â r§Er§!ôá§: c't.ltgis!.li)$.bt

I



roc. Adm. 1008001 022
brica:

MLR-MA
olha n'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

ro (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 01/015/2022

O Município de Lago dos Rodrigues, através da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues,
inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.541/0001-33, com sede na Rua 08 de Maio, S,N, Centro, Lago
dos Rodrigues-MA, neste ato representado pelo SP. Maria do Socorro Ribeiro da Silva Frota, CPF
n" 354.433.083-00, na qualidade de Secretária Municipal de Educação, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI,
situada à Rua Pedreiras, n' 2244, sala 04, Centro, Parnarama - MA, inscrita no CNPJ sob o no

10.915.057/0001-74, representada pelo Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva. portador da cédula
de identidade n'2.052.196 (SSP/PI) e do CPF n" 922.304.313-15, já qualificados no contrato
inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubsknciado nas seguintes
cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratagão de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos destinados
ao transporte escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com

especificações e quantidades constantes no PE n" 01512022.

a) - O presente Termo Aditivo altera a cláusula quinta do contrato inicial de serviços de locação

veiculos destinados ao transporte escolar, prorrogando a vigência do contrato n' 01101512022, do

Pregão Eletrônico n' 015/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de execução dos serviços é de no máximo 02 (dois) meses contados a partir da data da

assinatura do primeiro l' (primeiro) termo aditivo nos termos do Art. 57, IV, da Lei Federal no

8.666/93.

CLÁU§ULA TERCEIRA-DO PRAZO DE YIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 02

(dois) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, para que surtam os seus efeitos legais.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

t
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. Adm. 1008
brica:

olha n'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGIJ'ES

Lago dos Rodrigues (MA), l9 de Dezembro de 2022.

Maria do Ribeiro da Silva Frota
Secretária Municipal de Educação.

CPF n'354.433.083-00

A5sinado de forma digitalpoí
DOMINGÔs CARVALHO LOPÉS DA
5lLVAr9223043l 3 1 5

Dado5: 2022.1 2.1 9 09:0ó:I 3 -03'00'

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 10.915.057 /0001-7 4

Domingos Carvalho Lopes da Silva

DOMINGOS CARVALHO
LOPES DA
SILVA:9223043'1315

1) /,^. L,.J"
TESTEMUNHAS..

2)

cp. ítD.0,n QU-íl

cPF f Á.3 t|.oo)']\

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

I
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MLR-MA
olha n'

Adm. 1008001/2022
brica:

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

10 (PRTMETRO) TERMO ADITM AO CONTRATO No 0t/015/2022

Espécie: 1" (primeiro) Termo de Aditamento ao contrato n" 01/01512022. Pregão Eletrônico n'
01512022, partes: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues-MA, CNPJ n" 01.612.541/0001-33,
através da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS EIRELI, situada à Rua Pedreiras, no 2244, sala 04, Centro, Pamarama - MA, inscrita
no CNPJ sob o no 10.915.057/0001-74. OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato no

0ll0l5/2022, de acordo com o previsto no Inciso IV, do AÍigo 57 da Lei 8.666 de 2l de juúo de
1993, importando na prorrogação de 02 (três) meses na vigência do contrato a partir da data de sua
assinatura. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágafos, condições e obrigações do
Termo de Contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. Sf. Maria do
Socorro Ribeiro da Silva Frota, CPF n" 354.433.083-00, pela Contratante e o Sr. Domingos
Carvalho Lopes da Silva, portador da cédula de identidade n" 2.052.196 (SSP/PD e do CPF n"
922.304.113-15, pela contratada, data da assinatura 19 de Dezembro de 2022.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

U
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PROCESSO N" 10080012022
PREGÂo ELETRoNIco o I 5 no22

pRoRRoGAÇÃo DE vrcÊNCrA Do Ao coNTRATo 0l/015/2022
DECISAO

A necessidade da prorrogação da vigência do oontrato resta devidamente justificada;
O Parecer Juridico é pela possibilidade da pronogaçâo;
A empÍesa contmtâda concorda aom a prorrogação da vigência do conüaro de n" 0l/015/2022, pelo prazo pretendido de 02 (dois) meses.
Assim sendo, decidimos, com base no artigo 57, IV, pela prorrogaçeo da vigência do contrato p€lo prazo de 02 (dois) meses celebmdo com a ernpresa
PANORÂMÁ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREL[ CNPJ sob o n' 10.915.057/0001-74, nos autos do PE n'0152022.

Regisue-se.

Comunique-se.

Publique.se.

Iago dos Rodrigues - MA, 19 de Dezembro de 2022. Maria do Socono fubeiÍo da Silva Frota. SecrettíÍia Municipâl de Educâção

o
0-

1ô (PRIMEIRO) TER-NÍO ADTTTVO ÁO CONTRATO No 0l/0r52022

Espécie: l" (primeiro) Termo de Aditamento ao contrato n' 0l/015/2022. Pregão Elet ôrico n'015/2022, paÍtes: Prefeitura Muíicipal de l,âgo dos

Rodrigues-MA, CNPJ n" 01.612.541/0001.33, através da SecÍetüia Municipal de Educação, e a empresa: PANORÁMA EMPR!,ENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI, situada à Rua PedÍeirâs, n' 22,14, sâla 04, Centro, Parnarama - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74. OBJETO:

Prorrogação de prazo do Contrato n" 0l/015/2022, de acordo com o previsto no Inciso IV, do Artigo 57 d6l*i 8.666 de2l de juúo de 1993, importando

na pronogação de 02 (tÉs) meses m vigência do conúato a paÍtir da data de sua assinatura. Pemanecrm inalteradas as demais clálrsulas, püágafos,
condições e obrigaçôes do Termo de Contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. Sr". Maria do Socorro Ribeiro da Silva

Frota, CPF n' 354.433.083-00, pela Confatante e o Sr. Domingos Carvalho t-opes da Silv4 portador da édula de identidade D" 2.052.19ó (SSPiPI) e

do CPF n' 922.304.313- 15, pela c.ntratada, dala da assinatua l9 de DezeÍnbro de 2022.

PROCESSO N" 1008001/2022

DÁRto oFrcrAL ELETRôNrco PREFEITURA MUNtc|PAL DE LAGo Dos RooRlcuEs - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENOEREÇO

httpsr/lagodosrodrigues.ma.gov.br/transparenciâ/diario

cÓDtGo DE AUTENTICIDADE: f91c668dec4gfbe313êe74e6d0bf4ecbcbf5Í938

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENÍICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO

.ç
))

(PRIMErRO) TERMO AD,ITTVO Aô CONTRATO N. Q2iAts!2022

'''......'..''.'..'''''......,...,. 1
,ADITIVO,ÁO CONTRATO N? OIJOI 5 /2022



LAGO OOS RODRIÔUES i. MA ::'DIÂRIO ÔFICIAL ; EXTRÁS . NÚMERO 488 :: 19 DEZ€MÊRÔ

L/2022Adm. 1008
brica

PREGÂO ELETRONICO O I 5 /2022
pRoRROcAÇÂO DE VrGÊNCIA DO AO CONTRATO 0ZOl5l2022

DECISÂO
A necessidade da prorrogação da vigência do contÍato resta devidamente justificâda;
O Parecer Jurídico é pelâ possibilidade da pronogaçâo;
A empresa conuatada concorda com a prorrogação da vigência do co.ltralo de n' 021015/2022, pelo praz, preteídido de 02 (dois) mes€s.
Assim sendo, decidimos, com base no aÍtigo 57, IV, pela prorrogação da vigência do contralo pelo prazD de 02 (dois) mes€s c€lebmdo com a empresâ:
PANORAMA EMPREEN'DIMENTOS E SERVIÇOS EIRELÍ, CNPJ sob o n" 10.915.0570001-74, nos autos do PE n' 01512022.

Registre-se.

Comunique-se

Publiquese.

Lago dos Rodrigues - MA, 19 de Dezembro de 2022.Mariâ do SocoÍÍo zubeiro dâ Silvâ Frotâ. SecÍetária Municipal de Educâção

1. (PRIIIEIRO) TERI!O ÀDtTtVO AO CONTRATO No 02/015n022

Espécie: l' (primeiro) Termo de Aditamento ao contlato n' 021015/2022. Pregão Eletrônic, n" 015/2022, pârtes: Prefeitura Municipal de Lago dos

Rodrigues-MA, CNPJ no 0l ,612.541/0001-33, através ds SecÍetaria Municipal de Educaçâo, e a empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E
SERVTÇOS EIRELI, Situadâ à Rua PedÍeiras, n" 2244, sala 04, Centro, Parnarama - MÂ, inscrita no CNPJ sob o no 10.915.057/0001-74. OBJETO:
Prorrogação de prâzo do Contrato n'02/015/2022, de âcordo com o previsto do lnciso IV, do AÍigo 57 da t€i 8.666 de 2lde juúo de 1993, importando
na prorrogação de 02 (tÍ€s) meses nâ vigêícia do con[ato a paÍir da data de sua assinatura. Permanecem iíalteradas as demais cláusulas, parágrafos,

condições e obrigações do Termo de Cortrato inicial que úo colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. §". Maria do Socorro Ribeiro da Silva
Frota, CPF n" 354.433.083{0, pela Contratante e o Sr. Domingos Carvalho Irpes da Silva, portador da cedula de idenlidade n' 2.052.196 (SSPPI) e

do CPF í" 922.304.313-15, pela contratadÀ data dâ âssinatura l9 de Dezembro de 2022.

DIÁRIo oFICIAL ELÉTRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE OUE ACESSADO PELO ENDEREÇO

https://lagodosrodrigues.ma.gov.br/transparencia/diario

cÓDlGo DE AUTENTICIDADE: rc1c668deo49fbe31 3ee74e6d0bf4ecbcbf5rc38
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ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PORTÃnI.IN" t3/202L

Lago dos Rodrlgues/Mã,, 06 de lanelro de202l.

O PRETEITO MUNICIPÀT DE I,ÃGO DO§ RODRIGIIES/MI,, NO

uso de suas atribüções legais e considerando o disposto na lei Orgânica
e Leis Municipais vigentes,

RESOIVE

Ãrt. l.o - Fica nomeada, t^f,RDEL ãRÃIrJO ll/tf,Gf,IJIÃES Dã,
SILVÃ, devidamente inscrita no CPF sob o n.o 039.644.223-47, para

exercer o cargo de Ãssessor de Gabinete (Gestor de Contratos), lotado no

Gabinete do Prefeito - CC2, do MunicÍpio de lrago dos Rodrigues/lúr1.

Aú. 2." . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dé-se ciéncia, publique e cumpra-se,

GÃSINETE DO pnEfEITO MII!ilCIPIIJ IrE rrÃGO DO§ BODRIGITE§,
E§TÃDO DO MÃBÃNEã,O, Elu 06 DE ,ÃNEIRO DDàOaL.

VÃIJ) ÃRÃÚo
Prefeito Municipal

Rua 08 de malo, /n.o, Celtto, Lago doe Rod,rlguer/Mf, - CEP: 65.212'000
CilPJ 0r '612.5{l/000rê3 - lone: (99) 3632-1350
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Di ?ô2iffi
(iARINI'I'[ DO PREI'EITO MUNICIPÀL T'!] I,AC,O DOS

ROI)RI(;I II:S- [S'I'ADO DO MARANHÀO. EM 06 DE
.,ANE|R() Dn 2021.

VAI,DTMAR DS SOTJSA ARÂUJO

PÍefeilo Mudcipsl

toRtÂRtA }l. t 22021

t ago dos RodnguçJMÁ. 06 de ,aÍEi,o dc 2021

o PRÊTEIIO MI.JNICÍPÂL DE I.ACO DOS

RODRICI J[.S/MÂ. rE uso de sur§ .tribuiÉes l.gôis €

considerondo o dis,oslo na l-ei Ory6hic. e Leis Municipais

rigente§.

RÊSOl.V/:

Aí. l.' - Fica noÍrcada. VALDEMÁR SOI,SA 
^RÁUrOJtlNIoR. dclidameíle ins.rits no CPF sobo n.' 056.472.0t1ó3,

Íxlm excrccr o csrgo de Chrfr dc Scssio de Pafimôflio, Compt6

0 Ahno\srifâdo. l.}tado n! d! Sccrctúir Municipdl dc

^dÍninistrüç0o, 
Obras. Plúl.jamento e FiÍürç8s do Münicipio ds

l-sgo dos RodriguerMA.

^ 
n. 2.' ' Lstã Portari. enEará ê m vigor na d8ta de sus publ ic8çio,

rcrogâda\ s"s disposiÉ€s €m contrário.

I»-se ciància, publiqus e currpm-se,

CAB'NITII DO PRÊI?ITO MIÀICIPAL DE LA@ DOS

RODRICUI.§. ESTADO DO MARANHÂO. I]M Oó DE

.IANEIRO DE 202I.

VAt.DEMAR DE SOI,ISA ARAUJO

Prcfeitc Munichsl

PORTARIA N" I3AO2I

l,ôgo dot Rod,i8ues/MA, 0ó dc r.nriro de 2021

Art. l.' . Fic{ oomc.dr, JARDEL ÁRÁUrO ÂEs D^
SILVA, devitâment inscrita no CPF sob o n." 039.644,22)"n, Wtu
cxerceÍ o csrgo de AssessoÍ de Gsbinetc (Cra§or de Coffrato§). lotado
no CabircÍr do PEfÊito - CC2. do Municipio de Lsgo dos

Rodrigues4\,|^.

Arl. 2.o - Est PoÍlsÍü cotÍüi am vigoÍ ns drta da sra Frbliaação,
levogrdas .s disposi@cs cm conlráÍio.

Dâ-t. ciê cio, publlqu. e clnpru-se.

CABÍNETE DO PREFEITO MTJNÍCIPAL DE LÂGO DOS

RODRIGUES, ESTADO Do MÂRANHÀO, EM Oó DE JÂNEIRO
DÉ 202t.

VALDÊMAR DE SOU§A AR^Ú.IO

PÍcfcilo Municiprl

PORTÂRIA NO I/U2O2I

Lrgo de RodriguryMA 0ó d. ,üÉirr' tb 202 I .

O PREFÊITO MUNICIPAL DE LAOO DOS RODRIGUEVMÂ. m
uso de $ss atribui@cs lcgrir c çonrid€teldô o di§po§o m l-ai

o.giric. c l.is Municipais yi8€ÍrL.s,

RLSOLVT

Art. l.' - Fics noüc5d& ANTONIO DE OLMIRÁ VIEIRÀ,

devi&mants irscrito no CPf sob o n,' 039.1ó2J,lJ{3, PaÍa excrce, o

rârgo de PEgoeiro, lotEdo no Gsbinero do prcfeiio . fO-I, do

Municípb dc t"ago ôs RodtiglcíMA.

Aí, 2." - Ega Portlria cntrr.Á rÍí vigo. nr drt de s!â Í!blic8çào'
aevogedss ss disposiçõcs eÍn conttírio.

Dê-§e ciência publiquc . curipta-t..

C,\BINETE DO PRIFEITO MLNICIPAL DE LÂCO DOS

RODRIGUE§, ESTADO Do MA,RANTIÂO, EM Oó DE JANEIRO

DÊ 202t.O PRETAI,I{) MUNICIPAL DE LA60 DOS

RoDRIGIJIS/MÀ. no §0 de 5u§ âtÍibuiÉ€s hgris c

considcraxro o disÍrosto na t*i Orgânicl c L.is Municipsis

vieentes.
VALDEMAR DE SOUSA ARÀÚJO

PÍEfcib Muoicipol
RT]SOI.VI,J

Para consultar a vÊracidade d3 publicação acesse - www. laSodosrod riSues. ma.8ov.brltrans parencia/diario


